
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO-RJ 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO  

Contratação de pessoa jurídica visando: 

 

2. JUSTIFICATIVA  

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Meio tem sob responsabilidade um veículo, no 

qual deverá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente guardar e zelar; 

CONSIDERANDO que a contratação do seguro automotivo é crucial para proteger o patrimônio 

público, garantir a continuidade dos serviços e atividades essenciais;  

CONSIDERANDO que o seguro automotivo oferece cobertura contra uma ampla gama de eventos, 

como colisões, incêndios, roubos e danos causados a terceiros. 

CONSIDERANDO que o seguro automotivo pode incluir coberturas de responsabilidade civil, que 

são essenciais para a Prefeitura. Em caso de acidentes envolvendo um veículo oficial, onda haja danos a 

terceiros ou lesões corporais, a responsabilidade civil pode garantir a indenização necessária, evitando 

processos judiciais e ajudado a preservar a imagem e a reputação da instituição; 

CONSIDERANDO que o seguro automotivo pode oferecer também benefícios como assistência 24 

horas, o que pode auxiliar em emergências, como panes mecânicas ou problemas elétricos no veículo; 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 

TOYOTA HILUX – CABINE DUPLA – 2.8 4X4 – 5 PASSAGEIROS – COR BRANCA – 

ANO/MODELO: 2023/2023 – CHASSI 8AJDA3CD6P1831701  

4. DO VALOR ESTIMADO 

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 

5. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

5.1.  A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria requerente, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. Os representantes da Secretaria de Meio Ambiente será os servidores Alexandre de Souza 

Santos e Weslei Quintas Ribeiro.  

ITEM  SERVIÇO 

01 Renovação de um seguro automotivo total, pelo período de 01 (um) ano, para veículo sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

P
ro

ce
ss

o 
10

17
3/

20
24

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: E

LU
A

 N
O

G
U

E
IR

A
 T

O
R

R
E

S
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

C
C

57
8A

87
30

64
0E

28
48

75
A

39
8F

9E
A

72
E



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO-RJ 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou de seus agentes e prepostos. 

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhados os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

São José do Vale do Rio Preto, 01 de julho de 2024 

 

 

____________________________ 

ELUÁ NOGUEIRA TORRES DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

5CC578A8730640E284875A398F9EA72E

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5CC578A8730640E284875A398F9EA72E

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5CC578A8730640E284875A398F9EA72E
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